
PROJETO DE LEI Nº . “Dispõe sobre autorizaçãoao executivo municipal para promover
ESTADO: DE. SA IRALILO a aberturade crédito adicional suplementarno orçamentovigente

no valor de R$ 5.799.566,15 (cinco milhões, setecentos e noventa e

nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quinze centavos),
para os fins que especifica e dá outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.799.566,15 (cinco milhões,
setecentos e noventa e nove mil, quinhentos e sessentae seis reais e quinze centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Funcional Programática: 02.020.0015.0452.0006.2004 Atividade: O artigo 3º-C da Lei nº 14.026/2020 considera como serviços

públicos especializados de limpeza urbana e de manejo de resíduos
ólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo, triagem para
ins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por
ompostagem, e destinação final dos: resíduos domésticos, originários
e atividades comerciais, industriais e de serviços, ou, ainda, os

resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana. Objetiva-
e portanto, atender as definições estabelecidaspelo Novo Marco

Regulatório do Saneamento Básico, no que tange a gestão dos resíduos

   
   

   ólidos.
Elemento de Despesa | Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica/011100000 - GERAL R$ 4.394.084,46)
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
 

Funcional Programática: 02.020.0015.0452.0006.2005| |Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os
[seus colaboradores.  

   Elemento de Despesa | Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica/01 1100000 - GERAL R$ 1.401.981,69)

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA FuncionalProgramática: 02.009.0006.0182.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os

[seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 3.500,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 5.799.566,15)

  
 

     
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do $ 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do

orçamento vigente:



 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE     

    Unidade Orçamentária: 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Funcional Programática: 02.013.0026.0782.0006.1012 Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas

jainda não favorecidas.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 011000000 - GERAL - RECURSOS R$ 4.574.130,00
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE
[CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS
Funcional Programática: 02.020.0015.0452.0006.2003 Atividade: A Resolução 414/2010, da Agência Nacional de

Energia Elétrica (Aneel), em seu Art. 21º, dentre outras medidas,
transfere aos municípios a manutenção de todo o sistema de
iluminação pública, como troca de iluminarias, lâmpadas e
reatores, que anteriormente eram de responsabilidade das
distribuidoras de energia elétrica. Desta forma, visamos garantir o
pleno atendimento desta obrigação.  

      Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 011000000 - GERAL - RECURSOS R$ 1.221.936,15

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE
[CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
FuncionalProgramática: 02.009.0006.0182.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamentoda unidade, incluindo

os seus colaboradores.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490520000 - Equipamentos e material permanente 011000000 - GERAL - RECURSOS R$ 3.500,00
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE
[CONVÊNIOS   

  VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 5.799.566,15) 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas
alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685,
de 11 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, L
” aa COD

LUIZ ALFRE CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL


